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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Concede licença ao Prefeito Municipal, para afastar-se do exercício do cargo,
no período de 12 de julho a 04 de agosto de 2022, para os fins que especifica.
 
 
Art. 1.º Fica concedida licença ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia

Kotsifas, para afastar-se do exercício do cargo, em gozo de férias regulamentares, no período de 12 a 30 de
julho de 2022, nos termos da Mensagem n. 71/2022 do Poder Executivo.

Art. 2.º Fica também concedida licença ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de
Jesus Maia Kotsifas, para afastar-se do exercício do cargo, sem remuneração, no período de 31 de julho a
04 de agosto de 2022, nos termos da Mensagem n. 71/2022 do Poder Executivo.

Art. 3.º Integra este Decreto Legislativo, na forma de anexo, a Mensagem n. 71/2022 do
Poder Executivo.

Art. 4.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 27 de junho de 2022.
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